
 

   

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

DISCIPLINA 

 

P.77 - 2024/2025 – Castigar C A R N I D E  C L U B E ,  com a pena de MULTA DE 300€ (TREZENTOS EUROS) REDUZIDA PARA 150€ (CENTO 
E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do n.º 1 do art.º 63º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por não ter 
apresentado a folha de segurança no jogo 1619 que em 30.nov.24 disputaram com o GDEMAM  para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão 
Masculina. 
 

P.81 - 2024/2025 – Castigar o  F A M A B A S K E T  –  C L U B E  B A S Q U E T E B O L  D E  F A M A L I C Ã O ,  com a pena de MULTA DE 150€ 
(CENTO E CINQUENTA EUROS) REDUZIDA PARA 75€ (SETENTA E CINCO EUROS), ao abrigo da alínea a) do n.º2 do art.º 63º o art.º 80º e 
tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por mau comportamento do segurança ao jogo 1057 que em 14.dez.24 
disputaram com o Vitória SC para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Feminina. 
 

P.82 - 2024/2025 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir, o processo sumário instaurado ao atleta Carlos Henrique Lopes, licença 
279242 do Chamusca Basket Clube e relativo ao jogo 528 que em 15.dez.24, o CA Queluz e o Chamusca disputaram para o Campeonato Nacional 
da 1ª Divisão Masculina. 
 

P.83 - 2024/2025 – Castigar o  t r e i n a d o r  E M A N U E L  L O P E S  C O R R E I A  D E  S Á ,  l i c e n ç a  2 0 9 3 6 ,  d o  I m o r t a l  B a s k e t  
C l u b e ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 47º e tendo em atenção as atenuantes 
e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 184 que em 21.dez.24 a Ovarense e o Imortal disputaram para a Liga 
Betclic Masculina. 
 

P.84 - 2024/2025 – Castigar o  T e a m  M a n a g e r  R U I  M I G U E L  D O S  S A N T O S  C A B R I T A  C O R R E I A ,  l i c e n ç a  1 4 8 0 9 ,  d o  
I m o r t a l  B a s k e t  C l u b e ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 47º e tendo em 
atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 184 que em 21.dez.24 a Ovarense e o Imortal 
disputaram para a Liga Betclic Masculina. 
 

P.85 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  F R E D I L E N Y  J O E L  M U A C H I F I ,  l i c e n ç a  2 6 2 6 8 4 ,  d o  G i n á s i o  C l u b e  F i g u e i r e n s e ,  
com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, ao abrigo do art.º 47º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, 
por infração cometida no jogo 309 que em 21.dez.24 o SC Braga e o Gin. Figueirense disputaram para o Campeonato da Proliga. 
 

P.86 - 2024/2025 – Castigar o  t r e i n a d o r  J O Ã O  E  S Á  G I L  D O S  S A N T O S ,  l i c e n ç a  1 0 9 5 8 ,  d o  C a r n i d e  C l u b e ,  com a 
pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 47º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes 
do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 799 que em 21.dez.24 o Carnide e o Ferragudo disputaram para o Campeonato 
Nacional de 2ª Divisão Feminina. 
 

P.87 - 2024/2025 – Castigar C L U B E  B A S Q U E T E  D E  V I A N A ,  com a pena de MULTA DE 200€ (DUZENTOS EUROS) REDUZIDA PARA 
100€ (CEM EUROS), ao abrigo do art.º 64º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por mau comportamento 
do público no jogo 412 que em 21.dez.24 disputaram com o BC Barcelos para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 

 
LISBOA, 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 
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